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ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNIcTPAL oe calpoRÃ

coMlssÃo PERMANENTE oe ucraçÃo
pREcÃo elerRôHtco Ne oooos/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO3í /2023
CONTRATO N,: 00095/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
pBEFETTURA À/uNrcrpAL or ceRponÃ E JosE
AVATLToN DA cuNHA, pARA EXEcUÇÃo oe senvtÇo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54. neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF na 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado JOSE AVAILTON DA CUNHA - R MIRASSOL,
1584 - PLANALTO - NATAL - RN, CNPJ na 06.248. 164/0001 -19, neste ato
representado por José Availton da Cunha, Brasileiro, Solteiro, Empresário.
residente e domiciliado na Rua Serra Camapua,8078, Pitimbu - Natal - RN, CPF
na 673.257.504-04, Carteira de ldentidade na 10991 16 ITEP/RN, doravante
simplesmenle CONTRATADO, decidiram as partês contralantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n, 00008/2023,
processada nos termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lêi Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complemenlar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n! 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EIM CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS
URBANAS, PARA PRESTAÇAO DE SERVTÇOS DE DEDETTZAÇÃO,
DESTNSETTZAÇAO. DESCUPTNAÇÃO. DESRATTZAÇÃO E L|MPEZA DE
CAIXA D'AGUA, A SEBEIV REALIZADOS NAS ÁREAS INTERNAS E
EXTERNAS DOS PREDIOS PERTENCENTES AS SECHETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CAAPORA/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento. proposta apresentada, especiÍicaçÕes técnicas
correspondentes, processo oe licitação modalidade Pregão Eletrônico nq
00008/2023 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo
partes integrantes do presente contralo, independente de transcrição.
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Ru<r Solomõo Veloso, 30 - CentÍo
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54 1)
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Total do Lote:

300
135
207
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200
140
171
220
220

1000
100
273

3.170,00

SECRETARIA DE SAUDE - SEDE
UBS SANTO ANTONIO
UBS CENTRO II

UBS MANGABEIRA
UBS PIOUETE
UBS SÃO PEDRO
UBS RETIRADA
UBS CUPISSURA I

UBS CUPISSURA II
UBS PASTOR CRISPIM
SAMU
CAPS
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4 - DEDETTZAÇAO -SECRE I AIirA DE ADtvlNlsr RAÇAO DA pRÉFETTURA

DE CAAPORÃ. SERVIÇO DÊ CONTROLE DE PROLIFERAÇÃO DE RATOS,
BARATAS FOBN/IGAS E ESCOPPIOES . O mesmo será realizado a cada sêis
rneses, porém havendo nesseciiade será feita revisÕes extÍa sem ônus algum
para n clienle i Prefeilura )

coDrco DrscRrMrNAÇÃo UNTDADEQ,UANnOADE
1 PREFEITURA MUNICIPAL - SEDE M2 558
2 SEC. INFRAESTRUTURA-SEDE M2 620
3 CASA DO EMPREENDEDOR M2 117
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Ruo Solornõo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó/r4IOOOI-54

Preícilura [/lunicipalde Caaporã - pB

SETOÍ DE LICITAC0ES E CONTRAIOS

P;:rna 436
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 5.567,93 (CINCO
MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRES
cENTAVOS).

1 . }EDETIZACÁO-STCRTTNRIA DE ASSISTÊI.ICIR SOCIAT OR
PÊtIIIiUqA DE CAAPCRA SÉFVICO DL CONIROLE DE PROLIFERAÇÃO
DE FATOS. BARATAS FORiúIGAS E ESCORPIOES.. O mesmo será
realizado a cada seis neses, porénr lravendo nessecidade será feita revisoes
exlÍa sem ônus algum para o clienle lPreÍeilura)
coDtco DrscRtMlNAçÃo UNTDADEQUANnDADE
1 SEC. AÇÂO SOCTAL - SEDE . 

M2 1 1 o
2 CRAS CAAPORA M2 126
3 CRAS CUPISSURA M2 136
4 CREAS CAAPORÃ M2 117
5 SCFV M2 135

Total do Lote: 698,88
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Total do Lote:

CAAPORÁ
4 r À ': : SETOR DE L|C|TAÇAO - SEDE
5 ALMOXARIFADO CENTRAL

Total: 5.567.93

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contralo e mediante solicitação do Contratado,
os pÍeços poderào soÍreí reajusle após o interregno de um ano, na mêsma
proporÇáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo.
Fica o ContÍatado obÍigado a apresentar memória de cálculo reÍerênte ao
reajustamento de preços do valor remanescente, semprê que estê ocorrêr.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obíigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reaiustamento do preço do valor remanescenle, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUINTA- DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.030- sEcRÉrARlA DE ADÍvflN|STRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02C3a.04.122.2005.3017- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E
3.3.90.39.00.00.500- ouTRos sERVtcos DE TERcEtRos-PESSOA
JURIDICA
02.051- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS
02051 .10.122.2005.2947- iúANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39,00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
020s1 .10.301 .1012.2073 - TVANUTENÇÃO OOS SERV|ÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
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02051í0:301t1012.2955 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.33.OO.OO.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051 .10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3,3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.302.1 014.2931- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
3,3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.621- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02051 .10.302.10t4.3046 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
VIRGíNIA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051 .10.304.1 01 8,2097 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGIúNCIA
EM SAÚDE
3,3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00,600- OUTROS SERVICOS DE TEBCEIROS-PESSOA
JURIDICA
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM, URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SEC. DO
MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2943 - EXECUÇAO DE AÇOES DO PROG. SALARTO
EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.39.00.00.550- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361 .1005.2957 - MANUTENÇÃO DAS AT|V. ENS. FUNDAÍVENTAL -
FUNDEB 30%
3.3.90,39.00.00.540- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.1005.2930 - TVANUTENÇÃO OO ENSTNO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90,39.00.00.550- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361 .1005.3006 - EXECUÇÃO DAS AÇOES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE
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3:33039S0:00:569- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361 .200s.2176 - wnNureruçÃo DAS ATTV|DADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.080- SEoRETARIA DE DESENV. HUMANo r truclusÃo soctAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃo ons ATtvtDADES DA sEc. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02080,08.244,2005.2046 - MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR E
DEÍV1AIS CONSELHOS
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA
JURIDICA
0o2.oB1-FUNDo MUNtcrpAL oE RsstsrÊructA soctAL - FMAS
02081.08.244.3001.29s3 - vnuurrruçÃo Do sERVrÇo oE cor.rvrvÊttcrR r
FORTALECIME
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3,90.39.00.00.660_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081.08.244.300r.3019 - MANUTENÇÃo Dos sERVrÇos oe enorrçÃo
socrel aÁsrc
3.3.90.39.00.00.500- OUTBOS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081 .08.244.3001.3042 - MAruurrruçÃo DAS ATtvtDADES Do pnocRAMA
CRIANÇA FELI
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081.08.244.3002.2982 - MAN. Dos SERV. oe pnoreÇÃo soctAl
ESPECIAL _ CREAS
3.3.90.39.00.00.500_ OUTBOS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
0208t.08.244.3003.2915 - cESTÀo Do AUX. BRASTL E CADASTRo uNtco
- IGD-PAB
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02.090- SEcRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
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Ruo SoloÍIÉo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54

MANUTENÇÃO DAS
CAAPORÁ Página

ATIVIDADES02090.1 5:1 2â2005.201 4
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02..IOO- SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009- TVANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CU
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.110-SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA,
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.120- SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02120.27.812.2005.3018- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ESPORTE
3,3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
002.140- SECBETARIA DE ARTTCULAÇÃO TNST|TUCIONAL E POLíT|CA
02140.04.122.2005.2156- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE
ARTTCULAÇÃO r

3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÓTS POOCRÃO SOFREB ALTERAÇÓES.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamenlo será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e ErÍadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condiçóes e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e seráo considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmêdialo;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 16/06/2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.
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Ruo Solomôo Veloso, 30 - Cênlro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54

cLÁusuLA,otrAVA - DAS oBRtcAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efêtivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar âo Contratado lodos os meios necessários para a Íiel execuçáo
do serviço contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar repÍesêntantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamenle. permitida a contralação de terceiros para
assistência e subsÍdio de inÍormações perlinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e tÍabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perantê seus lornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
tercêiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do
Contratante;
g - Ívlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, semprê que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, coníorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou suprêssões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65. § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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ExeôúÉadô opÉsente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os pÍocedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo ContÍatante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALlDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceilos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previslas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5/. (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Conlratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO HNANCETBA:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamenlo até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utrlizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N ,. VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias ênlre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úllimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índicê adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser êxtinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrêntes destê contrato, as parles elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PELO CONTRATANTE
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Ruo Solomôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: 08-8ó5.ó44IOOOI-54

Caaporã - PB, 16 de Junho de 2023.
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